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Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 74/2018

Institui o “Clube de Desconto do Servidor” e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 84, inciso VI, 
alínea “a” da Constituição Federal e nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO a necessidade de buscar a valorização do servidor público municipal;

DECRETA:

Art. 1° - Fica instituído, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Clube de Desconto do 
Servidor, ferramenta informatizada a ser inserida no sítio do Portal do Servidor, destinada a 
estabelecer política de parcerias com empresas privadas de vários ramos, com a fi nalidade 
de oferecer descontos aos servidores públicos municipais na aquisição de produtos e 
serviços em estabelecimentos comerciais..

Art. 2° - À Secretaria Municipal de Gestão pública, por meio de uma Comissão Técnica, 
competem a gestão e a manutenção do Clube de Desconto do Servidor.

§1º - Compete à Comissão Técnica:
I - promover, junto aos órgãos e às entidades da administração direta e indireta do 

Poder Executivo, com a cooperação dos respectivos titulares, a divulgação do Clube de 
Desconto do Servidor;

II - manter permanente articulação com as empresas parceiras cadastradas, atualizando 
assim as informações referentes às promoções oferecidas aos servidores públicos 
municipais;

III - promover fi scalizações nas empresas parceiras para certifi car o cumprimento das 
obrigações acordadas;

IV - emitir notifi cação escrita às empresas parceiras que vierem a descumprir suas 
obrigações;V - analisar e validar os descontos propostos pelas empresas privadas a serem 
disponibilizados no Clube de Desconto.

§ 2º - A Comissão Técnica será formada por 03 (três) servidores preferencialmente da 
Secretaria Municipal de Gestão Pública, a serem designados pelo Secretário de Gestão 
Pública, devendo 1 (um) ser efetivo. 

Art. 3º - As empresas privadas interessadas em fazer parte do Clube de Desconto do 
Servidor deverão preencher e assinar o TERMO DE ADESÃO constante do Anexo Único 
que acompanha este Decreto, atendendo, ainda, aos seguintes requisitos:

I - apresentar contrato social devidamente atualizado e com fi rma reconhecida;
II - manter seus dados cadastrais sempre atualizados;
III - possuir, no mínimo, uma linha de telefone fi xo para contato com os servidores;
IV - ter como responsável pela parceria o diretor ou proprietário da empresa, registrada 

em cartório, ou terceiro, munido de procuração, mediante comprovação por meio do 
contrato social.

§ 1º - Em caso de desistência da parceria, a empresa privada inscrita deverá comunicar 

à Comissão Técnica do Clube de Desconto do Servidor, por notifi cação escrita, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

§ 2º - Caso fi que caracterizado que a empresa parceira descumpriu as obrigações 
constantes deste Decreto ou em instruções normativas, ela poderá ser advertida ou 
descredenciada da rede de parceiros e impedida de fi rmar nova adesão com o Clube de 
Desconto do Servidor, pelo prazo de 12 (doze) meses.

§ 3º - Ao aderir ao Clube de Desconto, a empresa parceira fi ca vinculada às disposições 
deste Decreto pelo prazo de 12 (doze) meses, sendo facultada sua renovação por igual 
período.

Art. 4º - A identifi cação do servidor público municipal, para fi ns de obtenção do desconto 
concedido e da segurança da empresa privada parceira, dar-se-á, mediante a apresentação, 
no ato da compra:

a)  do respectivo contracheque;
b)  da carteira de identidade ou documento ofi cial com foto.

Art. 5º - A Secretaria Municipal de Gestão Pública poderá, a qualquer momento, sem 
prévia comunicação às empresas parceiras, cadastrar novos parceiros.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Gestão Pública divulgará e manterá sempre disponível 
e atualizada a lista de benefícios e empresas parceiras por meio do Portal do Servidor.

Art. 7º - É vedada qualquer publicidade criada por empresas privadas parceiras 
que envolva marca ou o nome da Prefeitura Municipal, sendo sua inobservância fator 
determinante para o descredenciamento das mesmas da rede de parceiros, fi cando elas 
impedidas de fi rmar novas adesões com o Clube de Desconto do Servidor, pelo prazo de 
12 (doze) meses.

Art. 8º - A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes não fornecerá às empresas 
privadas quaisquer informações pessoais ou funcionais sobre os seus servidores.

§ 1º - A Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes não se responsabilizará pelos 
casos de inadimplência ou não-pagamento dos serviços ou produtos adquiridos pelos 
servidores públicos.

§ 2º - As empresas parceiras eximirão a Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes 
de qualquer responsabilidade na aquisição de produtos ou serviços que venham apresentar 
defeitos ou que possam causar males à saúde do servidor.

Art. 9º - As empresas parceiras do Clube de Desconto do Servidor não terão qualquer 
benefício junto aos programas de governo, a licitações, contratos ou obrigações fi scais.

Art. 10 - Durante a vigência da parceria, o percentual de desconto nos produtos e/
ou serviços a ser fornecido aos servidores públicos poderá ser alterado pelas empresas 
parceiras, desde que acordado entre as mesmas e a Comissão Técnica.

Art. 11 - Não serão aceitos pelo Clube de Desconto do Servidor o fornecimento de 
brindes e/ou equivalentes como forma de desconto, tampouco sua disponibilização interna 
nos órgãos e nas entidades da administração direta e indireta do Poder Executivo.
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Parágrafo Único - É autorizado o fornecimento de brindes e/ou equivalentes aos 
servidores públicos somente nas datas comemorativas em que ocorrem os sorteios e/ou 
premiações e em locais distintos dos órgãos e das entidades da administração direta e 
indireta do Poder Executivo.

Art. 12 - Fica autorizado o Secretário Municipal de Gestão Pública a editar normas 
complementares a este Decreto.

Art. 13 – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 08 de março de 2018.

RAFAEL DINIZ
- Prefeito –

ANEXO ÚNICO

TERMO DE ADESÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, inscrita no CNPJ/MF 
sob n° 29.116.894/0001-61, representada pela Secretaria Municipal de Gestão Pública, 
neste Ato representada, na forma de lei, pelo seu Titular, infra-assinado, simplesmente 
denominado ADMINISTRAÇÃO, e de outro lado a empresa _____________________
_____________, pessoa jurídica de direito privado, com sede na _________________
____________________, inscrita no CNPJ/MF sob n° ______________________, por 
seu representante legal, cadastrada no Clube de Desconto do Servidor, denominada 
simplesmente EMPRESA PARCEIRA, têm como justo e acertado o presente Instrumento 
de adesão regido pelas seguintes cláusulas e condições:

1.      A EMPRESA PARCEIRA oferecerá aos servidores públicos do Poder Executivo 
do Município de Campos dos Goytacazes o desconto ou vantagem no sítio do Portal do 
Servidor, conforme tabela abaixo: 

Produto, bem ou 
serviço(descrição)

Quantidade 
(unidade)

Valor (R$) Percentual de desconto ou 
vantagem

2.     Os valores correspondentes aos produtos, bens e/ou serviços serão pagos 
pelos BENEFICIÁRIOS diretamente à EMPRESA PARCEIRA, segundo as normas deste 
Instrumento.

3.      A ADMINISTRAÇÃO, a seu exclusivo critério e dentro da disponibilidade existente, 
poderá divulgar em seu sítio localização, endereço, produtos e serviços oferecidos pela 
EMPRESA PARCEIRA, sem custo para ela.

4.      Os BENEFICIÁRIOS, para obterem o desconto previsto no item 1 deste Instrumento, 
obrigatoriamente apresentarão à EMPRESA PARCEIRA o último contracheque e a carteira 
de identidade ou documento ofi cial com foto, no ato da compra.

5.      Em hipótese alguma, durante o prazo de vigência do presente Contrato, o desconto 
previsto no seu item 1 poderá ser negado aos BENEFICIÁRIOS, responsabilizando-se a 
EMPRESA PARCEIRA por todo e qualquer prejuízo que venha acarretar à ADMINISTRAÇÃO 
ou aos BENEFICIÁRIOS, sem prejuízo de perdas e danos.

6.      A adesão aos termos do presente Instrumento, que terá vigência por 12 (doze) 
meses, será condicionada:

a)     à efetivação da EMPRESA PARCEIRA no cadastro disponibilizado no sítio da 
ADMINISTRAÇÃO;

b)     ao protocolo do cadastro devidamente assinado e com a documentação exigida 
pelo Decreto que institui o “Clube de Desconto do Servidor” junto à Comissão Técnica;

c)     à colheita da assinatura do representante da Prefeitura Municipal de Campos dos 
Goytacazes, com a consequente notifi cação à empresa parceira do início da vigência deste 
Instrumento.

7.      Havendo intenção das partes em renovar ou prorrogar o presente Termo de 
Adesão, deverá ser efetuada a renovação de cadastro, observados os procedimentos 
discriminados no item 6.

8.      Qualquer das partes poderá, a qualquer momento, rescindir o presente Termo, 
mediante notifi cação formal prévia encaminhada à Comissão Técnica, com antecedência 
mínima de 30 (trinta) dias, valendo essa mesma regra quando interessado for a Prefeitura 
Municipal de Campos dos Goytacazes, oportunidade em que a notifi cação será entregue 
no endereço defi nido pela EMPRESA PARCEIRA.

9.     Toda e qualquer alteração do presente Instrumento só será válida e efi caz com a 
concordância expressa das partes.

10.   É de exclusiva responsabilidade da EMPRESA PARCEIRA todo o pessoal 
necessário ao fornecimento dos produtos e à execução dos serviços, pagando-lhe a 
respectiva remuneração e arcando exclusiva e pontualmente com todos os ônus e encargos 
trabalhistas, sociais, fi scais, tributários, previdenciários e aqueles relativos ao Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, inclusive de acidente de trabalho, e com quaisquer adicionais 
que sejam ou venham a ser devidos ao seu pessoal em decorrência do presente Convênio 
ou incidentes sobre a atividade e/ou os serviços prestados pela EMPRESA PARCEIRA.

11.   A ADMINISTRAÇÃO e a EMPRESA PARCEIRA são partes contratantes 
independentes e juridicamente autônomas e nenhuma das condições deste Instrumento 
resulta na criação de qualquer tipo de sociedade, franquia, representação de vendas ou 
relação permanente de trabalho entre as partes, não constituindo, ainda, qualquer benefício 
junto aos demais programas de governo, licitações, contratos ou obrigações fi scais.

Campos dos Goytacazes/RJ,  _____ de __________________de 2018

________________________________
_____

Secretaria de Gestão Pública

_________________________________
____

Empresa Parceira

________________________________
_____

Testemunha
CPF nº ____.____.____-___

_________________________________
____

Testemunha
CPF nº ____.____.____-___

DECRETO Nº79/2018

DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO POR 180 DIAS DO ARTIGO 57, §2°, IV DO 
DECRETO MUNICIPAL 30/85.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, Estado do Rio de 
Janeiro, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nos termos do artigo 78, inciso 
IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos Goytacazes,

CONSIDERANDO o princípio da continuidade do serviço público, que tem por objetivo 
evitar prejuízos aos seus usuários;

CONSIDERANDO que a regularização dos veículos usados no transporte coletivo deste 
Município é objetivo desta Administração, tendo em vista a garantia de serviço adequado 
aos munícipes:  

DECRETA:

Art. 1° Fica Suspenso pelo prazo de 180 dias o artigo 57, §2°, IV do Decreto Municipal 
30/85; 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Decreto nº 080/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
477.181,45 (quatrocentos e setenta e sete mil, cento e oitenta e um reais, quarenta 
e cinco centavos), nas dotações referentes às ações dos Programas de Trabalho abaixo 
discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0144000000 - NAT 319094 - INDENIZACOES E 
RESTITUICOES TRABALHISTAS      

219.181,45

     FONTE 0144000000 - NAT 339008 - OUTROS BENEFICIOS 
ASSISTENCIAIS               

50.000,00

 TOTAL DA UG 269.181,45

 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA 

 1.13.122.0095.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O 
LIMA 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

28.000,00

 1.13.392.0056.2551 - APOIO A PRODUCAO CULTURAL LOCAL 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

20.000,00

 TOTAL DA UG 48.000,00

 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0095.4174 - APOIO ADMIN. - FUNDO MUN. DE 
ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

     FONTE 0144000000 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. 
P/DISTRIBUICAO GRATUITA   

160.000,00

 TOTAL DA UG 160.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0144000000 - NAT 319008 - OUTROS BENEFICIOS 
ASSISTENCIAIS               

50.000,00

     FONTE 0144000000 - NAT 319011 - VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

219.181,45

 TOTAL DA UG 269.181,45
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 310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO 
LIMA 

 1.13.391.0041.1522 - INFORM. DO MUSEU HISTORICO DE 
CAMPOS DOS GOYTACAZES 

     FONTE 0210000000 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE            

10.000,00

 1.13.392.0148.1642 - RESTAURACAO DO TEATRO TRIANON 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

28.000,00

 1.13.392.0148.1647 - PALCO E ESTRUTURA - TEATRO DE 
BOLSO / TEATRO TRIANON 

     FONTE 0210000000 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE 
TERCEIROS-PESSOA JURIDICA  

10.000,00

 TOTAL DA UG 48.000,00

 270700 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 27070 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 2.08.244.0102.4073 - OPERAC. E MANUT. DOS SERVICOS DE 
PROTECAO SOCIAL 

     FONTE 0144000000 - NAT 339030 - MATERIAL DE 
CONSUMO                           

160.000,00

 TOTAL DA UG 160.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de março de 2018.
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Decreto nº 081/2018

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL 
DO MUNICÍPIO

O Prefeito do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município 
de Campos dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 3º, da Lei Municipal (LOA) nº 
8.801 de 27/12/2017, publicada em 02/01/2018 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso 
III, da Lei Federal nº 4.320/64, 

D E C R E T A: 

Art. 1o – Abre-se o orçamento fi scal do Município de Campos dos Goytacazes, para 
inserir Crédito Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 
13.500.000,00 (treze milhões e quinhentos mil reais), nas dotações referentes às ações 
dos Programas de Trabalho abaixo discriminados:

SUPLEMENTAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0144000000 - NAT 319192 - DESPESAS DE 
EXERCICIOS ANTERIORES             

13.500.000,00

 TOTAL DA UG 13.500.000,00

Art. 2o – O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 
1º, é proveniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações do 
Programa de Trabalho abaixo discriminado:

ANULAÇÕES

060100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA 

 06010 - GABINETE DO SECRETARIO DE GESTAO DE 
PESSOAS E 

 1.04.122.0095.2271 - APOIO ADMINISTRATIVO - SEC. DE 
GESTAO PUBLICA 

     FONTE 0144000000 - NAT 469171 - PRINCIPAL DA DIVIDA 
POR CONTRATO              

13.500.000,00

 TOTAL DA UG 13.500.000,00

Art. 3o – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos em 
28/02/2018, revogando-se as disposições em contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 13 de março de 2018.

 
P

P  N°376/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 691/2017, que designou Manuella Félix Boa 
Morte, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, o cargo em 
comissão de Gerente de Animação, Símbolo DAS-05, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°377/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015 
Renata Lourenço Batista, para exercer na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e 
Esportes, o cargo em comissão de Gerente de Animação, Símbolo DAS-05, com vigência 
a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°378/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, tornar sem efeito a Portaria nº 1936/2017, que nomeou Juliana Tavares 
Petrucci Mendonça, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o cargo em comissão 
de Diretora de Planejamento e Gestão, Símbolo DAS 3, com vigência a contar da data de 
publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 12 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

P  N°379/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, designar, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015 
Márcia Cristina Siqueira de Souza, para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, o 
cargo em comissão de Assessora Chefe de Saúde do Trabalho, Símbolo DAS-04, com 
vigência a contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-

Guarda Civil Municipal

Portaria nº. 103/2018

O Comandante da Guarda Civil Municipal no uso de suas atribuições legais, resolve:

ELOGIAR os servidores abaixo relacionados pelo brilhante e imprescindível apoio 
dispensado a Superintendência de Fiscalização de Posturas, sempre que solicitado tanto 
nas operações, quanto na rotina da área central e em especial no dia 21/02/2018, onde 
prestaram apoio ao agente que sofreu uma tentativa de agressão. A Guarda Civil Municipal 
se orgulha de ter em seu quadro funcionários responsáveis e comprometidos, enaltecendo 
assim o nome da Instituição. É com prazer que os louvo. INDIVIDUAL.

ADALBERTO NOGUEIRA LOURENÇO 18633

AFONSO GOMES GONÇALVES 13625

ALEX DE SOUZA DA SILVA 20118

ALEXANDRE CHAVES FERNANDES PEGORARO 20055

ANTÔNIO LUIS DE SOUZA 14385

CARLOS ALBERTO CARVALHO SILVA 13075

CINTHIA MARIA DE AZEVEDO 18733

GABRIEL DE SOUZA PEREIRA 18492

GECIVALDO SIQUEIRA BORGES 14772

JONAS MOLDEIRO GONÇALVES 18760

LEONEL DO NASCIMENTO CORDEIRO 13039

MARCOS VINÍCIOS SOUZA RIBEIRO 18783

MARILENE AREAS SOARES 18706

SIMONE RANGEL DA SILVA PACHECO 20144

THENNYSON COELHO SEIXAS 13118

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2018.

Fabiano de Araújo Mariano
Comandante da Guarda Civil Municipal

Secretaria Municipal de Gestão Pública

PROCESSO Nº 04050/2017(2017.115.004461-2-PA)

EDITAL Nº 10/2018 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro de 
2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo 
presente edital, a citação de Gabriella dos Santos Pedrosa, brasileira, solteira, nascida  em 
03/02/1986, fi lha de Rita de Cássia dos Santos Pedrosa e José Antônio Cardoso Pedrosa, 
portador da RG. nº 217640820 Detran, inscrita no CPF sob o nº 11651908770, servidora 
pública matrícula n° 34.550, residente e domiciliado, consoante os assentamentos 
funcionais, na Rua Oliveira Botelho, nº 785, apartamento 202, bloco 3, Bairro Neves, CEP 
nº 28415000, Município de São Gonçalo, Estado do Rio de Janeiro, mas atualmente em 
lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste, 

P  N°380/2018

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base nas Leis nº 8344/2013, 8622/2015 e Decreto nº 80/2015, 
Roberta Vicente de Freitas Gomes Nunes, para exercer na Secretaria Municipal de 
Saúde, o cargo em comissão de Encarregada de UBS, Símbolo DAS-07, com vigência a 
contar da data de publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 13 de março de 2018.

Rafael Diniz
- Prefeito-
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comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano 
Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa escrita, nos autos 
do processo administrativo disciplinar nº 04050/2017, sob pena de revelia; acompanhar o 
processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que entender cabíveis em 
sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2018.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

PROCESSO Nº 06120/2017(2017.115.006635-3-PA)

EDITAL Nº 11/2018 - CPSIA

MANDADO DE CITAÇÃO POR EDITAL

A Presidente da Comissão de Sindicância e Inquérito Administrativo, nomeada pela 
Portaria nº 099/2017, publicada no “Diário Ofi cial”, em sua edição do dia 04 de Janeiro de 
2017, tendo em vista o que dispõe o art. 181, da Lei Municipal nº 5247/91, promove, pelo 
presente edital, a citação de Ednalda Mendes de lima, brasileira, solteira, nascida  em 
11/10/1976, fi lha de João Mendes de Lima e Francisca Patricio de Lima,  portador da RG. 
nº 116924622,  inscrita no CPF sob o nº 078.214.967-74, servidora pública matrícula n° 
100.501, residente e domiciliado, consoante os assentamentos funcionais, na Rua Jonas 
Amancio, nº 44321,Campo Grande, Rio de Janeiro, CEP 23092710, mas atualmente em 
lugar incerto e não sabido para, no prazo de 15 dias, a contar da última publicação deste, 
comparecer ao Centro Administrativo José Alves de Azevedo, na Rua Coronel Ponciano 
Azevedo Furtado nº 47, Pq. Santo Amaro, a fi m de apresentar defesa escrita, nos autos 
do processo administrativo disciplinar nº 06120/2017, sob pena de revelia; acompanhar o 
processo disciplinar a que responde e adotar as providencias que entender cabíveis em 
sua defesa.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2018.

Eleonora Duncan Linhares de Almeida
Presidente

Portaria n° 231/2018

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2018.

 O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°1458/2018, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 232/2018

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2018.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°1459/2018, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Portaria n° 233/2018

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2018.

O Secretário Municipal de Gestão Pública, no uso de suas atribuições legais, previstas 
no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, e tendo em vista o disposto 
nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a instauração de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar os 
fatos de que trate o Processo n°1460/2018, bem como os fatos conexos que emergirem no 
decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Comissão Permanente 
de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das portarias n° 
099/2017, 100/2017 e 101/2017, publicadas no dia 04/01/2017.

3- Publique-se.

André Luiz Gomes de Oliveira
Secretário Municipal de Gestão Pública

Secretaria Municipal de Fazenda

Processo Fiscal nº 52.245/2011
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
A : I   M  N   E  L .

EMENTA: Auto de Infração nº 14.732 lavrado contra o Instituto de Medicina Nuclear e 
Endocrinologia Ltda. autuado por “apurar o ISS com valor de cálculo aquém no mês de 
11/2003, originando diferença de ISS”, ajustando-se aos seguintes dispositivos: “Art.1° e 4° 
c/c art. 11 e 12 c/c art.84 do Decreto 07/92, c/c inciso VI do art.42 da Lei 7529/03 e art. 175 
c/c art. 174 e seu parágrafo único das Leis 4.156/83 e Lei 4.368/84, art. 2° da Lei 6.852/99, 
Lei 7796/05.”

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julgou procedente o 
Auto de Infração 14.732.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de março de 2018.

Leonardo Castro de Abreu
Relator

Processo Fiscal nº 52.677/2011
Recorrente: Instituto de Medicina Nuclear e Endocrinologia Ltda.
Recorrida: Junta de Recursos Fiscais
A : I   M  N   E  L .

EMENTA: Auto de Infração nº 14.736 lavrado contra o Instituto de Medicina Nuclear e 
Endocrinologia Ltda. autuado por “apurar o ISS com valor de cálculo aquém no mês de 
09/2004, originando diferença de ISS”, ajustando-se aos seguintes dispositivos: “Art.1° e 4° 
c/c art. 11 e 12 c/c art.84 do Decreto 07/92, c/c inciso VI do art.42 da Lei 7529/03 e art. 175 
c/c art. 174 e seu parágrafo único das Leis 4.156/83 e Lei 4.368/84, art. 2° da Lei 6.852/99, 
Lei 7796/05.”

ACÓRDÃO: A Junta de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, julgou procedente o 
Auto de Infração 14.736.

Publique-se.

Campos dos Goytacazes/RJ, 12 de março de 2018.

Leonardo Castro de Abreu
Relator

Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Pelo presente Edital, fi cam convocados todos os membros do Conselho Municipal de 
Educação de Campos dos Goytacazes, para Assembleia Geral Ordinária, a ser realizada 
no dia 14 de março de 2018 (quarta-feira), às 09h, na sede deste órgão, localizada na 
Rua Sete Capitães, nº 46, Centro, nesta cidade, conforme cronograma anual publicado na 
Portaria CME nº 01/2018.

Pauta:

I - abertura;

II - leitura, aprovação e assinatura da Ata da Assembleia anterior;

III - ordem do dia: Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 01/2018, emitido pela 
Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo Nº R 00007/2010; Apreciação e Votação 
de Parecer CME/CEI nº 02/2018, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente ao 
Processo Nº R 00006/2016; Apreciação e Votação de Parecer CME/CEI nº 03/2018, emitido 
pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo Nº R 00010/2016; Parecer CME/
CEI nº 04/2018, emitido pela Câmara de Educação Infantil, referente ao Processo Nº R 
00012/2017; Assuntos gerais.

IV - comunicação do Presidente;

V - encerramento.

Rafael Pinheiro Caetano Damasceno
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Educação

Secretaria Municipal de Saúde

H O M O L O G A Ç Ã O – PREGÃO 025/2017

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial 
nº 025/2017, processo nº 2017.045.000355-1-PR, cujo objeto é o r egistro de preços 
para futura e eventual aquisição de COLCHÕES para atendimento das demandas 
oriundas da Secretaria Municipal de Saúde e da Fundação Municipal de Saúde, em 
consequência, HOMOLOGO a presente licitação com adjudicação do seu objeto à licitante 
vencedora do pregão em tela, a saber:

MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-
74, vencedora do registro dos itens 01, 02, 3.1, 3.2, 4.1, 4.2, 6.1, 6.2, 07 e 08.

TETHI COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 26.262.981/0001-39, vencedora do registro dos itens 5.1 e 5.2.

PUBLIQUE-SE.

Em 26 de fevereiro de 2018.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
= Secretária Municipal de Saúde=
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Procuradoria Geral do Município
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                                                                                    PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017
 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA VOLUNTÁRIOS DA PÁTRIA, 875, CENTRO, CAMPOS DOS GOYTACAZES/RJ, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 025/2017, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE COLCHÕES PARA ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS ORIUNDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, REFERENTE ÀS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012 E 
013/2018, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

                                                                                     QUADRO GERAL DE PREÇOS  

ITEM

DESCRIÇÃO 
(CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO DO 
ITEM 3 DO TERMO DE 

REFERÊNCIA)

QUANT. 
SMS

QUANT. 
FMS UNID. MARCA VALOR UNITÁRIO 

R$ EMPRESA VENCEDORA

1 Item 
exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 
123/06)

COLCHÃO PARA MACA 
– densidade 33, medida 
180CM X 60CM X 08CM

300 0 Unid. FLEX CONFORTEX  R$                 115,00 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

2 Item 
exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 
123/06)

COLCHÃO PARA MACA 
- densidade 33, medida 
168CM X 48CM X 06CM

500 0 Unid. FLEX CONFORTEX  R$                   70,00 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

3.1 Cota 
reservada (art. 
48, III, LC nº 
123/06)

COLCHÃO PARA CAMA 
- densidade 33, medida 
190CM X 88CM X 12CM

75 150 Unid. FLEX CONFORTEX  R$                 230,05 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74
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3.2 Cota 
principal (art. 
48, III, LC nº 
123/06)

COLCHÃO PARA CAMA 
- densidade 33, medida 
190CM X 88CM X 12CM

225 450 Unid FLEX CONFORTEX  R$                 230,05 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

4.1 Cota 
reservada (art. 
48, III, LC nº 
123/06)

COLCHÃO PERFILADO 
ANTIESCARA TIPO CAIXA 
DE OVO - densidade 28, 
medida 188CM X 90CM X 
4,5CM

125 300 Unid FLEX CONFORTEX  R$                   58,00 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

4.2 Cota 
principal (art. 
48, III, LC nº 
123/06)

COLCHÃO PERFILADO 
ANTIESCARA TIPO CAIXA 
DE OVO - densidade 28, 
medida 188CM X 90CM X 
4,5CM

375 900 Unid FLEX CONFORTEX  R$                   58,00 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

5.1 Cota 
reservada (art. 
48, III, LC nº 
123/06)

COLCHÃO PNEUMÁTICO 
PARA CAMA HOSPITALAR 

30 24 Unid MEDLEVENSOHN  R$                 299,00 
TETHI COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº. 26.262.981/0001-39

5.2 Cota 
principal (art. 
48, III, LC nº 
123/06)

COLCHÃO PNEUMÁTICO 
PARA CAMA HOSPITALAR

120 96 Unid. MEDLEVENSOHN  R$                 299,00 
TETHI COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS E 
ORTOPÉDICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ (MF) 
sob nº. 26.262.981/0001-39

6.1 Cota 
reservada (art. 
48, III, LC nº 
123/06)

COLCHÃO HOSPITALAR 
PARA CAMA - densidade 
33, medida 195CM X 
75CM X 12CM

0 130 Unid FLEX CONFORTEX  R$                 199,00 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

6.2 Cota 
principal (art. 
48, III, LC nº 
123/06)

COLCHÃO HOSPITALAR 
PARA CAMA - densidade 
33, medida 195CM X 
75CM X 12CM

0 390 Unid FLEX CONFORTEX  R$                 199,00 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

7 Item 
exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 
123/06

COLCHÃO HOSPITALAR 
PARA CAMA - densidade 
33, medida 155CM X 
63CM X 12CM

0 120 Unid FLEX CONFORTEX  R$                 137,00 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

8 Item 
exclusivo  (art. 
48, I, LC nº 
123/06

COLCHÃO HOSPITALAR 
PARA CAMA - densidade 
33, medida 188CM X 
63CM X 06CM

0 300 Unid FLEX CONFORTEX  R$                   94,00 
MAURI EMPREENDIMENTOS LTA – EPP; inscrita no 
CNPJ (MF) sob nº. 11.055.311/0001-74

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2018.

 Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa
      Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 2017.045.000281-8-PR
Pregão nº 023-B/2017
Contrato nº 014/2018
Empresa Contratada: ORTHEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ORTOPÉDICOS – EIRELI. 
CNPJ: 20.139.015/0001-42
Objeto: Aquisição de prótese endoesquelética para atender a paciente assistida pela 
Secretaria Municipal de Saúde de Campos dos Goytacazes.
Valor: R$ 42.700,00 (Quarenta e dois mil e setecentos reais).
Data da Assinatura: 19/02/2018.

Campos dos Goytacazes, 08 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

(Republicação por incorreção)

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO CONTRATUAL

Processo nº 2015.045.000490-P-PR
Pregão nº 031/2015
Contrato nº 0047/2016
Empresa Contratada: ECO – EMPRESA DE CONSULTORIA E ORGANIZAÇÃO EM 
SISTEMAS E EDITORAÇÃO LTDA.
CNPJ: 39.185.269/0001-25
Objeto: Prorrogação contratual por um período de 06 (Seis) meses para o fornecimento de 
serviços na área de Tecnologia da Informação, incluindo a disponibilização de infraestrutura 
de equipamentos e dados para apoio a gestão e operacionalização dos serviços de saúde 
do município de Campos dos Goytacazes.
Valor: R$ 2.102.400,00 (Dois milhões e cento e dois mil e quatrocentos reais)
Data da Assinatura: 02/02/2018.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2018.

Fabiana de Mello Catalani Rosa
Secretária Municipal de Saúde

Secretaria Mun. de Desenvolvimento Humano e Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 009/2018 
PROCESSO Nº. 2017.021.000105-5-PR
PREGÃO SRP Nº 011/2017
CONTRATADA: J.C. MOTA BATISTA COMÉRCIO DE CARNE LTDA - ME
CNPJ Nº. 08.934.141/0001-93
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES, 
FRANGO, PEIXE E EMBUTIDOS) PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL.
VALOR GLOBAL: R$ 8.622,84 (OITO MIL, SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E 
OITENTA E QUATRO CENTAVOS )

FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DE CONTRATO: 03(três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/02/2018

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE MARÇO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO 010/2018 
PROCESSO Nº. 2017.021.000105-5-PR
PREGÃO SRP Nº 011/2017
CONTRATADA: S.J. PARAÍSO CHARQUE LTDA
CNPJ Nº. 06.829.427/0001-83
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PERECÍVEIS (CARNES, 
FRANGO, PEIXE E EMBUTIDOS) PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL.
VALOR GLOBAL: R$ 17.461,92 (DEZESSETE MIL, QUATROCENTOS E UM REAIS E 
NOVENTA E DOIS CENTAVOS)
FORMA DE PAGAMENTO: 30 dias
PRAZO DE CONTRATO: 03(três) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 22/02/2018

CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 DE MARÇO DE 2018.

SANA GIMENES ALVARENGA DOMINGUES
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Presidente do Fundo Municipal de Assistência Social

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso de suas 
atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Extraordinária a ser 
realizada no dia 16/03/2018 (sexta-feira), às 9h (1ª convocação) e 9h30min (2ª 
convocação), no Auditório da Casa dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto 
Torres, 371, 11° andar – Centro - Prédio Executivo, cuja pauta não será única em 
razão, de excepcionalmente da urgência de prazos para apreciação e aprovação 
dos seguintes itens:
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01- Aprovação das Contas do Fundo Municipal de Assistência Social do 4º 
trimestre e do exercício de 2017;

02-  Apresentação e Aprovação da pactuação do Programa ACESSUAS 
TRABALHO;

03- Apresentação e Aprovação do Plano de Ação para Cofi nanciamento 
Estadual do SUAS 2018;

04- Apresentação e Aprovação do Parecer da Comissão de Orçamento e 
Financiamento sobre o Demonstrativo Físico Financeiro Estadual de 2017.

Campos dos Goytacazes, 12 de março de 2018.

Elma Coelho Nunes Sizenando
Presidente do CMAS

Fundação Municipal de Saúde

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N°.: 0036/2018.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 049/2016.
PROCESSO: 2016.099.000307-3-PR.
OBJETO: Aquisição de bandagens anti-septica, microcuvetas, etiquetas, ribbons, bolsas 
de transferências, lâminas para conexão estéril de bolsas de sangue, com cessão de 
equipamentos para atender a Fundação Municipal de Saúde.
CONTRATADA: CEI – COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMPORTAÇÃO DE MATERIAIS 
MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 40.175.705/0001-64.

VALOR TOTAL: R$ 9.275,00 (Nove mil e duzentos e setenta e cinco reais).
FORMA DE PAGAMENTO: De acordo com a entrega.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 09 de Fevereiro de 2018.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO NÚMERO: 0043/2018.
FATO GERADOR: Pregão Presencial em Sistema de Registro de Preços N°. 048/2016.
PROCESSO: 2016.099.000301-P-PR.
OBJETO: Fornecimento de kit para coleta automatizada de hemocomponentes específi cos 
por metodologia de aférese, objetivando atender o Hemocentro Regional de Campos dos 
Goytacazes
CONTRATADA: MED-CARE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDA.
CNPJ: 03.062.090/0001-33.
VALOR TOTAL: R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais).
FORMA DE PAGAMENTO: 01 (uma) parcela.
PRAZO DO CONTRATO: 30 (trinta) dias.

Campos dos Goytacazes, 09 de Fevereiro de 2018.

Dra. Fabiana de Mello Catalani Rosa.
Presidente da Fundação Municipal de Saúde.
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Quarta-feira, 14 de março de 2018
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Fundação Municipal da Infância e da Juventude

Processo nº. 2015.115.006446-4-PA (6372/15)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe indefi ro o pedido formulado nos 
termos do Parecer Jurídico nº 007/2018 desta Fundação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 07 de março de 2018.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE –

Processo nº. 2017.115.003516-3-PA (03168/17)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe defi ro o pedido formulado nos termos 
do Parecer Jurídico nº 008/2018 desta Fundação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 07 de março de 2018.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE –

Processo nº. 2017.115.003514-9-PA (03170/17)

D E C I S Ã O

À vista do que se apurou no processo em epígrafe defi ro o pedido formulado nos termos 
do Parecer Jurídico nº 009/2018 desta Fundação.

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE, 07 de março de 2018.

SUELLEN ANDRÉ DE SOUZA
- PRESIDENTE –

Câmara Municipal

DISTRATO

PROCESSO Nº 055/2013 - REFERENTE AO 4º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 
012/2013
CNPJ: 10.636.394/0001-22 - ELEET SOLUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA - EPP
VIGÊNCIA: A partir de 05/03/2018.

Campos dos Goytacazes, 26 de fevereiro de 2018, 340º da Vila de São Salvador dos 
Campos, 182º da Cidade de Campos dos Goytacazes e 365º da criação da Câmara 

Municipal de Campos dos Goytacazes

Marcus Welber Gomes da Silva
Presidente da C.M.C.G.
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